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DECRETO Nº 082/2022 

 

 

“CRIA O CONSELHO DE MEIO AMBIENTE DE IÚNA E NOMEIA OS NOVOS 

INTEGRANTES” 

 

 
 

O Prefeito Municipal de Iúna, Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais e, 

 

Considerando a Lei Municipal 3.010/2022. 

 

Considerando o requerimento nº 3363/2022;  

  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Ficam nomeados pelo período de 02 (dois) anos os seguintes membros para compor o 

CMMA: 

 

Parágrafo Único: O Conselho referido no caput é composto pelos seguintes membros e não 

terá ônibus para municipalidade. 

 

I -  05 (cinco) representantes do Poder Público, sendo:  

 

a. 03 (três) representantes da Secretaria Municipal Meio Ambiente, Limpeza Pública e 

Turismo (SMMALPT): 

 

    Titular: Manoel Arcangelo Rafael Gomes. 

 

    Titular: Lóris Teixeira Simoura Gardiman. 

 

    Titular: Filipe Mariano Rodrigues. 

     

b. 01 (um) representante do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo 

(IDAF); 

 

    Titular: Michel Bahia Dutra Emerick. 

 

c. 01 (um) representante do Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e 

Extensão Rural (INCAPER): 

 

    Titular: Túlio Luís Borges de Lima. 

 

 

II -  03 (três) representantes de entidades não governamentais, a seguir especificados:  
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a. 01 (um) representante da Associação de Comércio de Iúna; 

 

    Titular: Thais Teodoro de Faria. 

 

    Suplente: Tiago Martins Fonseca. 

 

b. 01 (um) representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE); 

 

    Titular: Wagner Ornelas Dias. 

 

 

c. 01 (um) representante da Associação de Feira: 

 

    Titular: Jorge Antônio da Cunha. 

 

    Suplente: Rinaldo Leal Amorim da Silva. 

 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Iúna-ES, aos oito dias do mês de novembro do ano de 

dois mil e vinte e dois (08/11/2022). 

 

 

 
ROMÁRIO BATISTA VIEIRA 

Chefe do Poder Executivo 

 
 

Publicado no saguão de entrada da 

Prefeitura Municipal de Iúna - ES, 

às 17h00m do dia 08/11/2022. 

 

 

Breno Vinícius da Silva Oliveira 

  Chefe de Gabinete 
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